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TC 019.006/2014-4 

Tipo de processo: Tomada de Contas Especial 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Juazeirinho - PB 

Responsáveis: Bevilacqua Matias Maracajá 
(250.376.414-20); Jessica Gonçalves Vidal – ME 

(CNPJ 10.665.276/0001-42) 

Interessados: Ministério do Turismo 

Procurador(es): Não há.  

Advogado(s): Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(12902/PB) 

 

 

DESPACHO DO ASSESSOR 

 
 

1. Considerando a delegação de competência concedida pelo Senhor Secretário da SECEX-
PB, por meio da Portaria 12, de 10/10/2016, publicada no BTCU 42, de 31/10/2016; 

2. Considerando que o Aviso de Recebimento-AR referente ao Ofício 0358/2017-
TCU/SECEX-PB (peça 52, AR à peça 57) endereçado à empresa Jessica Gonçalves Vidal - ME, 
retornou com a informação de “não-procurado”; 

3. Considerando que, em consulta às bases disponíveis neste Tribunal, não foi encontrado 
novo endereço (peça 58), mas pelo motivo da devolução do ofício ter sido “não procurado” (AR à 

peça 57) é necessário efetuar nova tentativa no mesmo endereço; 

4. Considerando ainda ter sido possível a identificação de sua empresária, a Sra. Jessica 
Gonçalves Vidal (CPF 092.476.274-86) com o correspondente endereço (peça 59) e, por se tratar de 

empresário individual, a atividade empresarial é desenvolvida por pessoal física e não por pessoa 
jurídica, sendo assim, a notificação poderá se dar no estabelecimento empresarial ou no domicílio do 

empresário individual (conforme disposto no artigo 966 do Código Civil de 2002); 

5. Elabore-se a competente notificação à empresa Jessica Gonçalves Vidal - ME (CNPJ 
10.665.276/0001-42): 

a) com o mesmo teor e para o mesmo endereço do Ofício 0358/2017-TCU/SECEX-PB 
(peça 52); 

b) para o endereço pessoal da Sra. Jessica Gonçalves Vidal (CPF 092.476.274-86), 
(peça 59), com o mesmo teor do Ofício 0358/2017-TCU/SECEX-PB (peça 52). 

6. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Serviço de Administração com vistas à 

expedição e aguardo o transcurso do prazo para atendimento da referida comunicação. 
 

 
Secex/PB - Assessoria, 7 de agosto de 2017. 

 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Juliana Santa Cruz de Souza 
Assessora em Substituição 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57886665.
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